PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 882 DE 2024.
De autoria da Deputada Dani Alonso, o projeto em epígrafe denomina “Cabo PM Luís Eduardo Teixeira Spila” o Dispositivo de Acesso e Retorno com Viaduto, localizado no Km 455 da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros – SP 294, em Marília.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, de 10/12 a 17/12/2024, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do PL 882/2024, na forma de substitutivo apresentado.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 8°, inciso I do Regimento Interno para efeito de deliberação conclusiva nos termos do art. 31, I c.c. art. 33, II, 'b' do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que o projeto é uma justa homenagem ao Cabo PM Luís Eduardo Teixeira Spila, nascido em 31 de maio de 1966, em Marília/SP, que dedicou 23 anos à Polícia Militar do Estado de São Paulo – Corpo de Bombeiros, atuando em atividades de incêndio, resgate, salvamento e funções administrativas, sempre com comprometimento à comunidade. Homem íntegro, dedicado à família e ao próximo, faleceu em 17 de dezembro de 2011, em decorrência de um tumor cerebral, deixando legado de profissionalismo, caráter e relevantes serviços prestados à sociedade.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, manifestamo-nos conclusivamente favoráveis ao Projeto de lei nº 882, de 2024, na forma do substitutivo apresentado pela CCJR.
Sala das Comissões, em

Deputado Rodrigo Moraes
Relator 
